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DECRETO Nº 85/2025

Súmula: Abre Transferência orçamentária

                                                                          O Poder Executivo Municipal de MARCELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1196/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Art. 5º - Havendo necessidade de reprogramação por repriorização das ações durante execução, fica o Poder Executivo Autorizado Mediante Decreto,
transpor, remanejar e Transferir no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) referente o valor total consignado no art. 2º desta Lei, de acordo com os
artigos 40 à 43 e 66 da Lei 4.320/64.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS

001 - GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.001.26.782.0012.2136.3.3.90.39.1.759.0000702 300.000,00Cód. red.: 810

Sub-Total: 300.000,00

Total Parcial Suplementado: 300.000,00

Art. 4º. Nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320/64, à cobertura do crédito adicional especial a que se refere o art. 2º desta lei, se fará através de a anulação
parcial ou total da dotação orçamentária que apresenta recursos disponíveis, conforme abaixo descrita.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS

001 - GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS URBANOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

05.001.26.782.0012.2136.3.3.90.30.1.759.0000702 300.000,00Cód. red.: 809

Sub-Total: 300.000,00

Total Parcial Reduzido: 300.000,00

Art. 7º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº 1.169/2024 - LDO 2025, Lei Municipal nº 1.170/2024 – LOA 2025 e Lei Municipal nº
1077/2021 - PPA 2022/2025, as alterações orçamentárias descritas nos artigos desta lei.

Art. 8º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Poder Executivo Municipal

MARCELÂNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

CELSO LUIZ PADOVANI
Prefeito


